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SEAD

PORTARIANº 920 Em, 11 de dezembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 combinado com o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e tendo
em vista o que consta do Protocolo 152.884/2023.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 26, parágrafo único da Lei
Complementar nº 59/10, conceder ao servidor ROMERO CAVALCANTI GONÇALVES
JUNIOR, matrícula nº 107.076-4, ocupante do cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL, progressão
funcional da classificação 1.17.7.1.6, para classificação 1.17.7.1.8.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 14 de novembro
de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
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Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa
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PORTARIANº 921 Em, 11 de dezembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 141.448/2023.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder a CASSANDRA ELIANE FIGUEIREDO DIAS,
matrícula nº 69.184.4, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II,
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional da
classificação 1.11.02.1.1, para classificação 1.11.02.3.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 24 de outubro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0B0D-E4C9-543D-426A

PORTARIANº 922 Em, 11 de dezembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 152.705/2023.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder a HILDENIA ONIAS DE SOUSA, matrícula nº
82.873-4, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional da classificação
1.11.02.3.2, para classificação 1.11.02.4.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 14 de novembro
de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 923 Em, 11 de dezembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 combinado com o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e tendo
em vista o que consta do Protocolo 143.331/2023.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 26, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 59/10, conceder ao servidor ALLEF DOS SANTOS MORAIS,
matrícula nº 106.950-7, ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado
na PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, progressão funcional da classificação
1.17.7.1.6, para classificação 1.17.7.1.9.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 27 de outubro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 924 Em, 11 de novembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 combinado com o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e Lei
Complementar nº. 098 de 04 de abril de 2016, e tendo em vista o que consta do Protocolo
Servidor nº 135.812/2023.

RESOLVE:

I – Conceder de acordo com o inciso II, art. 5º da Lei Complementar,
98/2016 a IUREALEXANDRE DASILVABEZERRA matrícula nº 106.974-0, lotado na,
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, ocupante do cargo de ENGENHEIRO,
progressão funcional da classificação 2.2.2.1.1 para 2.2.2.2.1.

II – Conceder, por titulação, acréscimo de 10% (dez por cento) aos seus
vencimentos de acordo com a alínea “b”, §3º doArtigo 7º da Lei Complementar nº 98/2016

III – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 16 de outubro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 925 Em, 11 de dezembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 142.872/2023.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder a LEANDRO FERREIRA DOS SANTOS,
matrícula nº 55.651-3, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II,
lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional da
classificação 1.11.02.3.3, para classificação 1.11.02.4.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 26 de outubro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 926 Em, 11 de dezembro de 2023

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023 e Protocolo do Servidor nº
160.247/2023.

RESOLVE:

I – Conceder, a WAGNER DE LACERDAFELIX, matrícula nº 78.813-
9, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotado na SECRETARIA DE SEGURANÇA
URBANA E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a alínea “d” (curso
superior) de 10% (dez por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 27 de novembro
de 2023.

.
ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

Secretário da Administração

PORTARIANº 927 Em, 11 de dezembro de 2023

O usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023 e Protocolo do Servidor nº
40.378/2023.

RESOLVE:

I – Conceder, a DENISE DIAS QUIRINO MAGALHÃES, matrícula nº
79.415-5, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotada na SECRETARIA DE SEGURANÇA
URBANA E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a alínea “c”(pós
graduação Latu Sensu) de 15% (quinze por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 30 de março de
2023.

.
ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 928 Em, 11 de dezembro de 2023

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO usando das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990 combinado com o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em
vista o que consta do Protocolo 133.377/2023.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 26, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 59/10, conceder a servidora JULIANNY STHEFANY ALVES DE
MEDEIROS, matrícula nº 107.430-1 ocupante do cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, progressão
funcional da classificação 1.17.7.1.6, para classificação 1.17.7.1.8.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10 de outubro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 929 Em, 11 de dezembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo n° 12.354/2023.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.
2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo prazo de 01 (um) ano,
a LILIAN BENTO DE SOUZA SILVA, matrícula nº 69.096-1, ocupante do cargo de
PROFESSOR DAEDUCAÇÃO BÁSICAI, lotada na SECRETARIADE EDUCAÇÃO E
CULTURA, incluindo a vantagem prevista no artigo 23 da Lei Complementar nº 60/2010
(adicional de 30% hora atividade-evento 249).

II - Esta portaria terá sua vigência do dia 28 de fevereiro de 2023 até 28
de fevereiro de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 930 Em, 11 de dezembro de 2023

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, Lei Municipal nº 2.380/1979 e consoante a delegação de competência
expressa no Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do
Protocolo Servidor nº 156.927/2023.

RESOLVE: conceder, a GENILDA COSTA DE ANDRADE
RIBEIRO, matrícula nº 65.084-6, ocupante do cargo de MÉDICO, lotada na
SECRETARIA DA SAÚDE, licença sem vencimentos para trato de interesses
particulares, pelo prazo de 01 (um) anos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIAN.º 931 Em, 12 de dezembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e Lei Promulgada nº 14.824/2023 e consoante a delegação de
competência expressa no Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o
que consta do Protocolo nº 166.200/2023 e Oficio nº 608/TCE.

RESOLVE: autorizar permanecer à disposição do TRIBUNAL DE
CONTAS DE ESTADO DA PARAÍBA, com efeito de reembolso da remuneração, os
servidores JOANICE MARIA CARLOS DE PONTES FARIAS, matrícula nº 33.512-6,
Auxiliar de Serviço Operacional, e MARCIO RANIERE BARBOSA DA CUNHA,
matrícula nº 80.646-3, Condutor de Ambulância, lotados na SECRETARIA DA SAÚDE,
até 31 de dezembro de 2024.

II - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de janeiro de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/17EA-60F6-F0E1-6AD7
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SEDEC

PORTARIAnº. 276/2023 – GAB/SEDEC João Pessoa, 12/12/2023

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores Ivanildo Rodrigues Fernandes, matrícula nº. 95.038-6,
como eFiscal Técnico; Ana Virginia de Medeiros Ferreira - Mat. 100.957-7 (Diretora
do Departamento de Bens Móveis), como Fiscal Administrativo do contrato
10.173/2023, referente ao Pregão Eletrônico 10.025/2023 para a aquisição de, KIT
ESCOLAR, PARA ATENDER O ANO LETIVO DE 2024 EXPERT, firmado com
COMERCIALLTDA, CNPJ: 00.411.452/0001-66.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/708D-97C9-134F-51DA

PORTARIAnº. 277/2023 – GAB/SEDEC João Pessoa, 12/12/2023

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores Ivanildo Rodrigues Fernandes, matrícula nº. 95.038-6,
como eFiscal Técnico; Ana Virginia de Medeiros Ferreira - Mat. 100.957-7 (Diretora
do Departamento de Bens Móveis), como Fiscal Administrativo do contrato
10.172/2023, referente ao Pregão Eletrônico 10.025/2023 para a aquisição de, KIT
ESCOLAR, PARA ATENDER O ANO LETIVO DE 2024, firmado com
COMERCIALETICAEDUCACIONALLTDA, CNPJ: 34.309.210/0001-88.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B580-844D-4A19-2C11
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EXPEDIENTE N º 043 /2023

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, parágrafo único da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 os seguinte processos:. INDEFERIU
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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SEDHUC

PORTARIANº 009/2023

Designar o servidor público responsável pela
FISCALIZAÇÃO do contrato Nº 06-818/2023 –
Processo Nº 22.041/2023 firmado(s) pela
Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania -
SEDHUC e o Contratante a firma G4R
ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA.

O SECRETÁRIO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEDHUC, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor abaixo, lotado na Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania como FISCAL
do contrato nº – Dispensa de Licitação n.º 06-008/2023 – Contrato de locação de imóvel não06-818/2023
residencial, destinado ao funcionamento da CASA DE ACOLHIMENTO, VINCULADA A SEDHUC,
localizada na Rua: Deputado José Mariz, 599, Tambauzinho, João Pessoa/PB, tendo como interveniente
esta Unidade Gestora:

Art. 2º Incumbe ao servidor referido no artigo anterior acompanhar o desenvolvimento da execução do
contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº 04, de 05 de março
de 2020 constantes noAnexo I, Inciso I,Art. 2 c/cArt. 58, inc. III e art. 67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria retroage os efeitos para 12 de dezembro de 2023.

Art. 4º Registre-se e Publique-se.

João Pessoa, 06 de dezembro de 2023.

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
Secretário de Direitos Humanos e Cidadania
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PORTARIANº 192/ SEINFRA2023/

João Pessoa, 12 de dezembro de 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de João
Pessoa, de 02 de Abril de 1990 e considerando o disposto no artigo 67, da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

I- Designar Luiz Antonio Ramalho Barbosa, Matrícula: 97.153-7, para
exercer o cargo de fiscal técnico do Contrato 11.083/2023, para acompanhar e fiscalizar os
serviços de execução conforme o objeto do referido contrato.

---------------------------------------------------------
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO
Secretário Municipal de Infraestrutura

SEINFRA

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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SEDEST

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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SECITEC

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA Nº 004/2023

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE JOÃO PESSOA E A AGÊNCIA DE
INOVAÇÃO TECNOLÓGICA DE JOÃO PESSOA.

A inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.806.721/0001-PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
03, com sede na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, na Rua Diógenes Chianca, 1777
Água Fria, João Pessoa-PB CEP: 58053-900, Entidade Governamental representada pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, doravante denominada CONCEDENTE
ou simplesmente SECITEC neste ato representada pelo Secretário Municipal,, Sr. GUIDO
LEMOS DE SOUZA FILHO, brasileiro, divorciado, portador do RG Nº 881849, expedido pela
SSP/PB, inscrito no CPF sob nº 504.291.244-49 ; residente e domiciliado nesta Capital e a
AGÊNCIA DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA DE JOÃO PESSOA, doravante denominada
CONVENENTE ou simplesmente INOVATECJP, Serviço Social Autônomo, instituída pela Lei
Municipal 14.821 de 22 de junho de 2023, pessoa jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, com sede na Rua Estevão Gerson Carneiro da Cunha, nº 955, Bairro Água Fria, João
Pessoa-PB, CEP: 58.053-000, neste ato representado pelo seu Diretor-Presidente, Sr.
EDVALDO VASCONCELOS VIEIRA ROCHA FILHO, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado
em João Pessoa, CPF nº 096.271.134-92, com lastro no Contrato de Gestão nº 001/2023,
firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA e a AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DE
JOÃO PESSOA, resolvem celebrar o presente CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E
FINANCEIRA, :sob nº 004/2023, mediante as Cláusulas e condições a seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto o estabelecimento de condições para a cooperação
técnica e financeira entre a SECITEC e a INOVATECJP com vistas a prestar apoio e fomento ao
Projeto de MODERNIZAÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS RELACIONADOS À
DIRETORIA DE CONTROLE URBANO (DCU) vinculado à DCU/SEPLAN-JP, na consecução de
seus objetivos institucionais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PLANO DE TRABALHO

O Plano de Trabalho, passível de adiantamento, durante o transcurso do presente
instrumento, devidamente rubricado pelos participes, integra e constitui parte indissociável
deste Convênio, devendo conter os seguintes itens e metas e os seguintes descritos
normativos:

I - Identificação do objeto a ser executado;
II - metas a serem atingidas;
III - Etapas ou fases da execução;
IV - previsão de início e fim da execução do objeto, bem como a conclusão das etapas ou fases
programadas; cronograma de desembolso, e;
V - Plano de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA COOPERAÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO

As finalidades deste Convênio de Cooperação serão cumpridas mediante o desenvolvimento
das metas e etapas propostas no respectivo Plano de Trabalho, anexo a este instrumento,
devendo estar associadas aos Programas e/ou Projetos específicos a serem desenvolvidos em
conjunto, ou isoladamente, observando o seguinte:

I - Para a execução das atividades que perfazem o objeto deste instrumento, os partícipes
comprometem-se a elaborar as respectivas diretrizes regulamentares, registrando os planos
de trabalho e programações das atividades, que porventura venham a ser realizadas, em atas
de reuniões.

II - Caso haja a necessidade de formalização de instrumentos jurídicos diversos, a exemplo de
contratos de prestação de serviços, os participes se comprometem a proceder às respectivas
formalizações, obedecendo às legislações vigentes.

III - As finalidades deste Convênio de Cooperação serão cumpridas mediante o
desenvolvimento das metas e etapas propostas no respectivo Plano de Trabalho, anexo a este
instrumento, devendo estar associadas aos Programas e/ou Projetos específicos a serem
desenvolvidos em conjunto, ou isoladamente, observando o seguinte:

IV - Para a execução das atividades que perfazem o objeto deste instrumento, os partícipes
comprometem-se a elaborar as respectivas diretrizes regulamentares, registrando os planos
de trabalho e programações das atividades, que porventura venham a ser realizadas, em atas
de reuniões:

a. Caso haja a necessidade de formalização de instrumentos jurídicos diversos, a exemplo de
contratos de prestação de serviços, os participes se comprometem a proceder às respectivas
formalizações, obedecendo às legislações vigentes;

b. As partes concordam em celebrar o presente Convênio, reconhecendo a necessidade de
flexibilidade e adaptação do plano de trabalho em resposta a novos aportes de crédito
orçamentário que possam ocorrer durante a execução do projeto;

c. Caso haja a disponibilização de novos recursos financeiros oriundos de crédito
orçamentário que possam impactar o escopo, os prazos, os recursos ou outros elementos
essenciais do plano de trabalho, as partes concordam em realizar as seguintes ações:

d. As partes concordarão em realizar uma análise conjunta para determinar os impactos dos
novos aportes de crédito orçamentário no plano de trabalho existente.

e. Com base na análise conjunta mencionada na alínea "c", as partes concordarão em ajustar o
plano de trabalho, conforme necessário, para acomodar os novos recursos financeiros,
considerando quaisquer alterações nos objetivos, nas atividades, no cronograma, nos custos
ou em outros elementos relevantes.

f. Quaisquer alterações acordadas no plano de trabalho, como resultado dos novos aportes de
crédito orçamentário, serão documentadas em um aditamento contratual ou emendas ao
Convênio, de acordo com os procedimentos previamente estabelecidos pelas partes.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para a execução do objeto deste Convênio dá-se o valor total de R$ 400.000,00 (quatrocentos
mil reais), em conta corrente de convênio vinculada a este instrumento, em conformidade
com o disposto no Plano de Trabalho aprovado, de acordo com o cronograma de desembolso
e plano de aplicação, constantes no Plano de Trabalho.

I. A SECITEC transferirá, para execução do presente Convênio, de acordo com o Cronograma
de Desembolso e Plano de Aplicação constantes no Plano de Trabalho, correndo a despesa à
conta da dotação discriminada abaixo:

Classificação orçamentária: 27.101.19.573.5456.274028
Elemento de despesa: 3.3.50.85
Fonte de recursos: 1.5.00

CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os Recursos Financeiros de responsabilidade da CONCEDENTE serão repassados à
CONVENENTE, no valor total de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), de acordo com o
disposto no cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, recursos estes
assegurados através das reservas orçamentárias descritas.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Esses recursos serão movimentados mediante Conta Específica,
aberta pelo CONVENENTE, no Banco de Brasília S/A, e informado a CONCEDENTE quando da
solicitação, no tocante a utilização e/ou aplicação dos recursos.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Os recursos serão liberados em dois empenhos distintos, sendo o
primeiro para as despesas do projeto, e o segundo para a Despesa Operacional Administrativa
(DOA).

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as
cláusulas pactuadas e a legislação aplicável.

SUBCLÁUSULA ÚNICA – É vedada a CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:

I -utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da
estabelecida neste instrumento;
II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio;
III - executar pagamento em data posterior a vigência deste Termo, salvo se o fato gerador da
despesa tenha ocorrido durante a vigência deste Convênio;
IV - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora de prazo, exceto no que se refere às multas e
aos juros, se decorrentes na transferência de recursos pela SECITEC, e desde que os prazos
para o pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;
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V - realizar despesas a título de administração de gerência ou similar;
realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação
social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal
e desde que previstas no Plano de Trabalho;
VI - transferir recursos liberados pela SECITEC, no todo ou em parte, a conta que não a
vinculada ao presente Convênio;
VII - celebrar contratos, convênios ou outros tipos de parceria com entidades impedidas de
receber recursos municipais;
VIII - pagar, a qualquer titulo, empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista,
do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou
assemelhados, salvo nas eventuais hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;
IX - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente Convênio, salvo se permitida
neste instrumento ou em norma correlata, bem como se houver anuência expressa da
SEPLAN.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA COORDENAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO

A coordenação deste Convênio pela INOVATEC ficará sob a responsabilidade do Sr. Edvaldo
Vasconcelos Vieira da Rocha Filho. A CONCEDENTE deverá designar, oportunamente, através
de Portaria, um servidor para coordenar o presente Convênio.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

Sem prejuízo das demais cominações legais, constituem compromisso dos participes:
Compete à ;SECITEC

a. executar as atividades de sua responsabilidade, previstas no Plano de Trabalho,
observando os padrões vigentes e prazos fixados;

b. designar um representante para realizar o acompanhamento e a interlocução das
ações propostas entre as partes, visando a execução do presente CONVÊNIO, bem
como propor soluções à questões técnicas e administrativas, que eventualmente
ocorram;

c. realizar repasse dos recursos financeiros à INOVATECJP, conforme normas
estabelecidas em suas CLÁUSULAS QUARTA E QUINTA;

d. assegurar e repassar, em tempo hábil, os recursos materiais e financeiros necessários
à execução das atividades do projeto, conforme especificado no Plano de Trabalho
anexo;

e. administrar, operacionalizar, acompanhar e avaliar permanentemente o
desempenho de todas as atividades relativas à execução do objeto deste
instrumento;

f. promover avaliação dos resultados obtidos.

Compete a INOVATECJP:

a. manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Termo de Convênio
em conta bancária específica, inclusive os resultantes de eventual aplicação no
mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e,
exclusivamente relativas à execução das despesas;

b. aplicar, devidamente, os recursos financeiros repassados pela CONVENENTE, a fim de
atingir os objetivos pactuados dentro do Plano de Trabalho do presente Convênio;

c. prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio;
d. não utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio;
e. dar apoio técnico ao desenvolvimento das ações a serem implementadas, no que se

refere à realização e acompanhamento de resultados, envolvendo gestores de
projetos e o capital humano técnico competente;

f. executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho aceito pela
CONCEDENTE, adotando as medidas necessárias à correta execução deste Convênio;

g. submeter previamente à CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de
Trabalho aceito, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações
relativas à execução das despesas;

h. manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos,
contados a partir da data em que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso
do prazo para a apresentação da prestação de contas;

i. manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à
execução deste Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos
resultados obtidos;

j. manter a CONCEDENTE informada sobre situações que eventualmente possam
dificultar ou interromper o curso normal da execução do Termo e prestar
informações, a qualquer tempo, sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o
acompanhamento e avaliação do processo;

k. instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do convênio,
comunicando tal fato a CONCEDENTE;

l. manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o
recebimento pelo Município de manifestações dos
relacionadas ao Termo de Convênio, possibilitando o registro de sugestões, elogios,
solicitações, reclamações e denúncias;

m. disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado,
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e a data de liberação e o
detalhamento da aplicação dos recurso , bem como as contratações realizadas para a
execução do objeto pactuado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL

Os direitos de propriedade intelectual advindos de toda e qualquer ação de cooperação
prevista neste Convênio serão de titularidade compartilhada entre as Partes ou de outra forma
entre elas acordada, em instrumento jurídico específico ulterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA AÇÃO PROMOCIONAL

Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente instrumento será
obrigatoriamente destacada a participação da Prefeitura Municipal de João Pessoa/SECITEC e
da INOVATECJP.

SUBCLÁUSULA ÚNICA – Fica vedado aos participes, utilizar nas atividades resultantes do
Projeto/Atividades, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades
ou servidores públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO

Para a consecução do objeto previsto na Cláusula Primeira deste Instrumento, a CONCEDENTE
se reserva ao direito de acompanhar e fiscalizar o objeto deste Instrumento, e, para tanto,
designa como Fiscal deste Convênio o Sr. Jefferson Silva de Souza, matrícula nº 972797.

ÚNICA – O Fiscal do Convênio anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução deste instrumento, determinando o que for necessário para a regularização
das faltas ou defeitos observados, comunicando a INOVATECJP, em tempo hábil, as medidas
convenientes a serem adotadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES

Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo mediante proposta da CONVENENTE,
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONCEDENTE para análise e
decisão, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a
alteração do objeto aprovado.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto,
deverá a CONVENENTE demonstrar a respectiva necessidade e os benefícios
que se pretende agregar ao projeto, cuja justificativa, uma vez aprovada pela autoridade
competente da CONCEDENTE, integrará o Plano de Trabalho.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – No caso de aumento de metas, a proposta deverá ser
acompanhada dos respectivos ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados e de
relatórios que demonstrem a regular execução das metas, etapas e fases já pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A CONVENENTE estará sujeita a prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos
provenientes deste convênio.

SUBCLÁUSULA ÚNICA – A prestação de contas financeira consiste no procedimento de
acompanhamento sistemático da conformidade financeira, considerando o início e o fim da
vigência do presente instrumento, devendo o registro e a verificação da conformidade
financeira ser realizados durante todo o período de execução do instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção deste
Convênio, a INOVATECJP, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata
instauração de Tomada de Contas Especial do responsável, providenciada pela autoridade
competente da CONCEDENTE, obriga-se a recolher à conta única, em favor da concedente:

I - o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das
receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado,
ainda que não tenha havido aplicação, informando o número e a data do Convênio;

Il- o valor total transferido pela CONCEDENTE, atualizado monetariamente e acrescido de juros
legais, na forma da legislação aplicável, a partir da data de recebimento, nos seguintes casos:

III - quando não for executado o objeto deste Convênio, excetuada a hipótese em que não
tenha havido qualquer execução física, nem utilização dos recursos, caso em que não haverá
incidência de juros de mora, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações
financeiras realizadas;

a) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste
instrumento;

b) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste
Convênio;

c) o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou
impugnados, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – A devolução prevista nesta Cláusula será realizada com
observância da proporcionalidade dos recursos transferidos pela CONCEDENTE,
independente da época em que foram aportados.
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração e
Tomada de Contas Especial ou, a adoção de outras medidas administrativas ao alcance da
autoridade administrativa ou ainda requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas
judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da
não execução do objeto pactuado ou devido à extinção ou rescisão do instrumento, é
obrigatória a divulgação em sítio eletrônico institucional, pela CONCEDENTE e
CONVENENTE, das informações referentes aos valores devolvidos e dos motivos que deram
causa à referida devolução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE

A CONCEDENTE providenciará, como condição de eficácia, a publicação do extrato deste
Convênio, no Diário Oficial do Município de João Pessoa, nos termos estabelecidos pela
legislação vigente.

SUBCLÁUSULA ÚNICA – A INOVATECJP obriga-se a disponibilizar em seu sítio na internet ou,
na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato deste
Instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e
as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência de 02 (dois anos), a partir da sua assinatura, podendo
ser renovado na forma da legislação vigente.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – A prestação de contas técnica consiste no procedimento de
análise dos elementos que comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integral do
objeto e o alcance dos resultados previstos nos instrumentos.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de
até 60 (sessenta) dias, contados do término de sua vigência ou da conclusão da execução do
objeto, o que ocorrer primeiro, e será composta, além dos documentos e informações
prestadas pela INOVATECJP, pelo seguinte:

I. Relatório de cumprimento do objeto, que deverá conter os subsídios necessários para a
avaliação e manifestação do gestor quanto à efetiva conclusão do objeto pactuado;
Il. declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Convênio;
III - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver;
IV- termo de compromisso por meio do qual a INOVATECJP se obriga a manter os
documentos relacionados ao Convênio, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em
que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da
prestação de contas;

SUBCLÁUSULA TERCEIRA – Quando a prestação de contas não for enviada no prazo
estabelecido neste instrumento, a CONCEDENTE estabelecerá o prazo adicional de 45
(quarenta e cinco) dias para sua apresentação.

SUBCLÁUSULA QUARTA – A CONCEDENTE informará o recebimento da prestação de contas,
cuja análise:

| - para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no encerramento do instrumento,
com base nas informações contidas nos documentos relacionados nos incisos da Subcláusula
Segunda desta Cláusula;
Il - para avaliação da conformidade financeira, será feita durante o período de vigência do
instrumento, devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas, somente
impropriedades ou irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo.

SUBCLÁUSULA QUINTA – A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da
execução do objeto, conterá os apontamentos relativos à execução financeira não sanados
durante o período de vigência do Convênio.

SUBCLÁUSULA SEXTA – Antes da tomada da decisão final, caso seja constatada
irregularidades na prestação de contas ou na comprovação de resultados, a CONCEDENTE
notificará a CONVENENTE para sanar a irregularidade no prazo de até 45 (quarenta e cinco)
dias.

SUBCLÁUSULA SÉTIMA – A CONCEDENTE terá o prazo de um ano, prorrogável por igual
período mediante justificativa, contando da data do recebimento, para analisar
conclusivamente a prestação de conta, com fundamento no parecer técnico expedido pelas
áreas competentes.

SUBCLÁUSULA OITAVA – A análise da prestação de contas pela CONCEDENTE poderá resultar
em:

I- aprovação;
Il - aprovação com ressalvas, quando evidenciada improbidade ou outra falta de natureza
formal de que não resulte dano ao erário; ou
III - rejeição, com a determinação da imediata instauração de Tomada de Contas Especial,
caso sejam exauridas as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação
do dano.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido, independentemente do instrumento de sua
formalização ou por interpretação judicial ou extrajudicial, pela inobservância de quaisquer
de suas Cláusulas ou condições pactuadas, ou pela superveniência de norma legal ou
eventos que o tornem material e formalmente inexequível, ou ainda, pela denúncia de um
do partícipes, mediante prévia e expressa notificação, por escrito, com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de
vigência e creditando- lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

Para a solução de quaisquer controvérsias porventura oriundas da execução deste Convênio,
em relação às quais não for possível uma composição amigável, as partes elegem o FORO da
Justiça Estadual da Paraíba, em João Pessoa, com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Estando assim justas e acordadas, celebram o presente Convênio
em 03 (três) vias de igual teor, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo,
nomeadas e subscritas.

João Pessoa – PB, 12 de dezembro de 2023.

IPM

PORTARIANº 030/2023

João Pessoa, 04 de dezembro de 2023.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de suas atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso II, da Lei Municipal nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e
posteriores modificações.

Considerando TÁSSIAa posse da servidora efetiva e estável,
TAMIRES DE SOUSA OLIVEIRA, em cargo inacumulável de Assistente em
Administração junto a Universidade Federal da Paraíba - UFPB.

RESOLVE:

I. Declarar 15/12/2023, a contar de , a vacância do cargo público
de AGENTE PREVIDENCIÁRIO - ASSISTENTE DE SUPORTE DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS TÁSSIATAMIRES DE, ocupado pela servidora
SOUSA OLIVEIRA, matrícula 71.032-6, por motivo de posse em outro cargo
inacumulável, nos termos do artigo 94, inciso VIII da Lei Municipal n.º 2.380/79.

II. Avacância de que trata o art. 1º desta Portaria, será pelo prazo
de 03 (três) anos, ou antes, desde que a pedido do servidor, a partir daquela data.

I. Ao término do prazo de que trata esta portaria, a referida
servidora estará exonerada em caráter definitivo, sem a necessidade de
expedição de novo ato.

II. Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir
15/12/2023.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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PORTARIANº 449/2023 Em, 05 de dezembro de 2023.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28
de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº 165.008/2023-1Doc e tendo em
vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do Estado-TCE/PB, conforme consta do
processo TC nº 05135/23, resolve:

RESOLVE retificar o ato de pensão nº 336/2022, publicado no Diário Oficial
do Município nº 0152 de 01 de novembro de 2022, que passa a vigorar com o seguinte teor:

CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com artigo 40, § 7º da
Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c artigos 23,
caput e 26, caput, §§ 1º e 2º, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c artigos 79, §§ 3º e 7º
e art. 79-A, caput da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica
Municipal nº 32/2021,c/c o Art. 11, §2º e §4º, inciso II, do Anexo I, da Portaria MTP n.º 1.467/22 c/c
artigo 15, inciso I, da Lei Municipal 10.684/05, c/c artigo 219, inciso I, da Lei Federal nº 8.112/1990,
com redação dada pela Lei Federal nº 13.846/2019, a ,MARIA LÚCIA PRAZERES DE MELO
matrícula nº , viúva do ex-servidor , matrícula nº ,95.977-4 JOCEMAR DE MELO 23.881-3
ocupante do cargo de Guarda Municipal Suplementar, lotado na Secretaria de Segurança Urbana e
Cidadania, falecido em 03 de outubro de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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PORTARIANº 452/2023 Em, 05 de dezembro de 2023.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28
de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº 166.613/2023-1Doc e tendo em
vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do Estado-TCE/PB, conforme consta do
processo TC nº05370/23, resolve:

RESOLVE retificar o ato de aposentadoria nº160/2023, publicado no Diário
Oficial do Município nº0294 de 05 de junho de 2023, que passa a vigorar com o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
de acordo com o artigo 20, incisos I a IV, §§ 1º e 2º, inciso I, da Emenda Constitucional nº 103/19, c/c
art. 79-A, caput, da lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica
Municipal nº 32/2021, com proventos integrais, ao servidor MARCOS ANTÔNIO NEVES DA
SILVA, ocupante do cargo de Professor, classificação funcional 03.11.01.04.01, matrícula nº
17.610-9, lotado na Secretaria da Educação e Cultura.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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EXTRATO
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EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 10.172/2023

Objeto: KIT ESCOLAR, PARAO objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de
ATENDER O ANO LETIVO DE 2024, incluso montagem e entrega, com logomarca do
Município de João Pessoa e da Secretaria Municipal da Educação – SEDEC, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na
proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

Partes: COMERCIAL ETICASecretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa e
EDUCACIONALLTDA, CNPJ: 34.309.210/0001-88.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18.089/2023
PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº. 10.025/2023

Signatários: Sra. Maria América Assis de Castro, pela Secretaria de Educação e Cultura, e o Sr.
Marcelo Roberto Macedo, pela COMERCIALETICAEDUCACIONALLTDA.

Classificação: ESCOLAS10.101.12.361.5417.102498 -
10.101.12.365.5417.102682 – CMEI´s
10.101.12.366.5417.102684
Natureza: 3.3.90.32
Fonte: 500 - Recursos não vinculados de impostos

Vigência: 12 (doze) mesesO prazo de vigência deste Termo de Contrato será de , com validade e
eficácia legal após a publicação do seu extrato no Órgão de Imprensa Oficial. As despesas que
originou o contrato devem ser integralmente empenhadas até o final do exercício financeiro (31 de
dezembro), permitindo-se, por consequência, sua inscrição em restos a pagar, conforme disposto na
ON nº 39/AGU e no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

VALOR GLOBAL: 1.193.960,92 (um milhão, cento e noventa e três mil,R$ novecentos e
sessenta reais e noventa e dois centavos).

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.

Maria América Assis de Castro
Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 10.173/2023

Objeto: KIT ESCOLAR, PARAO objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de
ATENDER O ANO LETIVO DE 2024, incluso montagem e entrega, com logomarca do
Município de João Pessoa e da Secretaria Municipal da Educação – SEDEC, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no
preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de
transcrição.

Partes: EXPERTSecretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa e
COMERCIALLTDA, CNPJ: 00.411.452/0001-66.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18.089/2023
PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº. 10.025/2023

Signatários: Sra. MariaAméricaAssis de Castro, pela Secretaria de Educação e Cultura, e
o Sr. Gideão Granatti, pela EXPERT COMERCIALLTDA.

Classificação: ESCOLAS10.101.12.361.5417.102498 -
10.101.12.365.5417.102682 – CMEI´s
10.101.12.366.5417.102684
Natureza: 3.3.90.32
Fonte: 500 - Recursos não vinculados de impostos

Vigência: 12 (doze) mesesO prazo de vigência deste Termo de Contrato será de , com
validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Órgão de Imprensa Oficial.
As despesas que originou o contrato devem ser integralmente empenhadas até o final do
exercício financeiro (31 de dezembro), permitindo-se, por consequência, sua inscrição em
restos a pagar, conforme disposto na ON nº 39/AGU e no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

VALOR GLOBAL: R$ 655.771,70 (seiscentos e cinquenta e cinco mil, setecentos e
setenta e um reais e setenta centavos).

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.

Maria América Assis de Castro
Secretária de Educação e Cultura

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/708D-97C9-134F-51DA

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO – NOVA DATA
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06.066 /2023

CHAVE GGM: 2BWE-ZW0Z-6208-15AP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE
ESTAGIÁRIOS DE NÍVEL MÉDIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E SUPERIOR E
SEGURO DE VIDA PARA OS ESTAGIÁRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS
ORGÃOS/ENTIDADES DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NO EDITALE SEUSANEXOS.
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 7.283/2023

Data da sessão: 27/12/2023
Horário daAbertura das Propostas: 09hs00min (HORÁRIO LOCAL).

Local da Disputa: https://seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br
Edital: ehttps://seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br

.www.transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes

João Pessoa, 12 de dezembro de 2023.

Lucélia Alves Silva
Pregoeira

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/DEAF-3D09-ECDD-0129

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 20.314/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.096/2023
CHAVE CGM: DLQ1-KRPJ-8IHT-S07E
DATADEABERTURA: 27/12/2023 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MOBÍLIAASSISTENCIAIS PARAAS 92 (NOVENTAE DUAS)
UNIDADES DE SAÚDE DAFAMÍLIADO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.

ASecretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de seu Pregoeiro, Jackson Wellcker
da Costa Teixeira Azevedo torna público, para conhecimento dos interessados, que fará
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério do menor preço por item. O Edital
ficará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no site
www.gov.br/compras/pt-br/ , sob o e no sitenúmero da UASG 926792,
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com o Pregoeiro e sua
equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83)
3214-7937 ou pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei nº 10.520/2002,
pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº 4.985/2003,
7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e subsidiariamente pela Lei nº
8.666/1993 e alterações posteriores.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2023.

Jackson Wellcker da Costa Teixeira Azevedo
Pregoeiro da CSL
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.070/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27.203/2023
CHAVE CGM:E6IX-YD6Z-DZTG-0OWQ

Nota: Considerando o disposto no art. 191 da Lei 14.133/2021, com a redação dada
pela Medida Provisória nº 1.167/2023, opta-se por licitar de acordo com o regime da Lei
8.666/93.

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 2778, datada de 01 de setembro de 2022, torna público
que fará realizar a Licitação na modalidade , em regimeConcorrência Pública Nº 11.070/2023
de execução de empreitada por preço unitário, com tipo de licitação menor preço global com
Recurso próprio a ser realizada no , impreterivelmente às ,dia 15 janeiro 2024 10:00hs (dez)
tendo como objeto a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E
MANUTENÇÃO DA CMEI MARIA DO SOCORRO RODRIGUES E CMEI MARIA
JOSÉ DE MIRANDA BURITY, EM JOÃO PESSOA/PB. A cópia do Edital e seus anexos
estarão disponíveis e a disposição dos interessados a partir da Quinta - feira dia 14/12/2023, no
endereço: . SUPORTE LEGAL: Lei Federalhttp://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes
8.666/93 e suas alterações posteriores. Quaisquer informação será prestada na Sala da
Comissão Setorial de Licitação na Secretaria de Infraestrutura, localizada a Av. Rio Grande do
Sul, 721, Bairro dos Estados, João Pessoa, Paraíba no horário das 8h às 12h ou das 13h as 16h,
Fone (83) 3213-6605 ou através do e-mail cslseinfra23 @gmail.com( Novo Email)

João Pessoa, 12 de dezembro de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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AVISO DE LICITAÇÃO

CHAVE CGM n° 97SQ-P3WH-ZICP-0QEI
PREGÃO ELETRÔNICO nº 64.011/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°14.578/2023.

DATADEABERTURA: 28/12/2023– ÀS 09h:00. – Horário de Brasília.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE
URBANA DE JOÃO PESSOA-PB. A Superintendência Executiva de Mobilidade
Urbana - SEMOB-JP, torna público que fará realizar a Licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. O Edital ficará à
disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, nos sites
https://www.gov.br/compras/ sob o número da UASG 926691 e
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 8.666/93 e
suas alterações posteriores. Decreto Municipal nº 4.985/2003. Consultas com o
Pregoeiro e sua equipe de apoio pelo Email: , no horáriocpl@semobjp.pb.gov.br
das 08:00 as 17:00, em dias úteis.

João Pessoa-PB 12 de Dezembro de 2023.

BRUNO CARLOS DE OLIVEIRA
Pregoeiro
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 8.303/2023- PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº 13.046/2023
CHAVE CGM: D2SK-C5Y5-39I8-LT05
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICO-HOSPITALARES PARA A OS HOSPITAIS MUNICIPAIS SANTA ISABEL,
PRONTOVIDAE COMPLEXO HOSPITALAR DE MANGABEIRA.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 8.303/2023, referente ao Pregão Eletrônico nº.
13.046/2023, e em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação ADJUDICO E HOMOLOGO o
procedimento ora escolhido em favor das empresas: CONFIANCE MEDICAL PRODUTOS
MEDICOS S.A., sob o nº de CNPJ: 05.209.279/0001-31, item: 01, no valor total de R$
1.100.000,00; VAD MEDICAL COMERCIO LTDA sob o nº de CNPJ: 26.185.580/0001-22, item:
02, no valor total de R$ 186.181,00; ABSOLUTA SAUDE IMP. EXP. E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA sob o nº de CNPJ: 30.082.076/0001-74, item: 07, no valor total
de R$ 2.928,00; CIRURGICAS MULLET IMPORTADORA E EXPORTADORA DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA sob o nº de CNPJ:
34.055.837/0001-50, item: 03 no valor total de R$ 12.500,00; 3S VISION HOSPITALAR -
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES E EQUIPAMENTOS LTDA, sob
o nº de CNPJ: 37.581.390/0001-40, itens: 04 e 05, no valor total de R$ 174.200,00; LONDRIHOSP
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, sob o nº
de CNPJ: 42.650.279/0001-07, item: 06, no valor total de R$ 73.250,00, perfazendo um valor global
de R$ 1.549.059,00 (Um milhão, quinhentos e quarenta e nove mil e cinquenta e nove reais ),
classificadas pelo critério de menor preço por item, com base no Art. 7º, Inciso IV, do Decreto
Municipal nº 4.985/2003, no Art. 13º, inciso VI, do Decreto Federal nº 10.024/2019 e no Art. 4º,
Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em consequência, ficam convocadas as proponentes para
assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito ao registro de preço, e à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei nº
8.666/1993, ou noArt. 48 § 2o do Decreto Federal nº 10.024/2019.

João Pessoa, 06 de dezembro de 2023.

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde
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TERMO DE RETIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº

Ratifico, por este termo, a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº
12.017/2022 referente à Contratação da empresa ECOFORTE Arborização Urbana e
Paisagismo Ltda para Tratamento Fitossanitário com serviço de descupinização utilizando
barreira química, portadora do CNPJ 05.958.827/0001-26, no valor de R$ 102.000,00
(cento e dois mil reais), com fulcro no art. 24, V, da Lei 8.666/93 e de acordo com os
Pareceres, tendo em vista os elementos que instruem o Processo Administrativo no
22.635/2023.

.
João Pessoa, 12 de dezembro de 2023

assinado eletronicamente
WELISON ARAÚJO SILVEIRA

Secretário Municipal de Saúde de João Pessoa-PB
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 60.013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 30.004/2023

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE, no uso de suas atribuições
legais, com base nas informações constantes no presente procedimento, embasado no
encaminhamento da emenda impositiva e no Parecer daAssessoria Jurídica, ferramenta de auxílio no
processo de decisão, o procedimento, tendo como objeto a Celebração daRATIFICAeADJUDICA
Parceria com OSC – Organização Social Civil, mediante Termo de Fomento, para repasse de recursos
oriundos da direcionada para aEmenda Impositiva n.º 047/2022 Associação Cultural Balaio
Nordeste, inscrito no CNPJ sob o nº 10.559.786/0001-35 realização do, tendo como o objetivo a
Projeto Música para todos – Salvaguarda do Forró como Patrimônio, devendo-se considerar as
informações constantes no Plano de Trabalho e documentos, indicando o valor de repasse de R$
95.000,00 (Noventa e cinco mil reais) com fundamento legal:Art. 31 CAPUT e o CAPUT inciso I do
mesmo artigo da Lei Federal n. 13.019/2014, cuja redação é repetida noArt. 10 CAPUT e no CAPUT
inciso I, do Decreto n. 9.905/2017 que regulamenta as parcerias entre a Administração Pública e as
OSC no Município de João Pessoa.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2023.

__________________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE
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CIDADE COM
SOM ALTO,
EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.
SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,
no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.
Ela prejudica a nossa saúde,
o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.
3218-9208
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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